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 QUARTA ADENDA AO CONTRATO DE FORNECIMENTO DE LICENCIAMENTO DE 

SOFTWARE DE BASE E SERVIÇOS CONEXOS  

CONCURSO PÚBLICO N.º 536/2022  

Entre  

IMPRENSA NACIONAL – CASA DA MOEDA, S.A., com sede na Avenida de António José de 

Almeida, Edifício Casa da Moeda, em Lisboa, com o número único de matrícula e pessoa coletiva 500 

792 887, com o capital social de trinta milhões de euros, representada neste ato pelos Administradores 

signatários, adiante designada por INCM  

E  

CRAYON SOFTWARE LICENSING, UNIPESSOAL, LDA., sociedade comercial com sede na 

Avenida da República, n.º 50, 10.º, 1069-211 Lisboa, pessoa coletiva n.º 513246290, neste ato 

representada por Artur Ricardo de Matos Sequeira Coelho do Amaral, na qualidade representante legal, 

com poderes para outorgar o presente Contrato, cocontratante adiante designada por CRAYON.  

 

Conjuntamente designadas por Partes.  

 

Considerando que:  

 

A. As Partes celebraram, em 18 de maio de 2023, um contrato de fornecimento de licenciamento 

de software de base e serviços conexos, ao abrigo do procedimento pré-contratual de Concurso 

Público, com publicação de anúncio no Jornal Oficial da União Europeia, com o n.º 536/2022, 

previsto nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 20.º do Código dos Contratos Públicos (CCP), 

com o preço contratual de 1 446 840,72 EUR (um milhão quatrocentos e quarenta e seis mil 

oitocentos e quarenta euros e setenta e dois cêntimos), acrescido de IVA, para o prazo de vigência 

de três anos, doravante designado de Contrato n.º 536/2022; 

 

B. O Contrato n.º 536/2022 visa agregar todo o licenciamento Microsoft de modo a poder ser gerido 

globalmente e distribuídas as licenças de um modo assertivo conforme as necessidades das áreas; 
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C. Se verifica a necessidade de aquisição adicional de 50 (cinquenta) licenças do software M365 

Copilot Sub Add-on, 10 (dez) licenças de Power Automate e 18 (dezoito) licenças M365 Original 

Existing Costumer Sub Per User, cuja quantidade não estava inicialmente prevista no Contrato 

n.º 536/2022; 

 

D. A aquisição das referidas licenças, pelo preço de 40 219,60 € (quarenta mil, duzentos e dezanove 

euros e sessenta cêntimos), em face da centralização da gestão do licenciamento, permite a 

redução de preços por quantidade, cuja aquisição fora deste contrato teria um custo 

consideravelmente superior; 

 

E. Se encontram cumpridos os requisitos previstos no artigo 370.º do CCP para aprovação de 

trabalhos complementares, uma vez que de outra forma a aquisição das licenças não é viável nem 

por razões económicas nem técnicas, sendo altamente inconveniente e provocaria um aumento 

considerável de custos a aquisição fora do Contrato n.º 536/2022; 

 

F. O valor dos trabalhos complementares não excede, de forma acumulada, 50 % do preço contratual 

inicial, porquanto a presente adenda reflete 2,7798 % de aumento do preço contratual inicial e 

totaliza, com o valor da primeira e da segunda adendas, um aumento de 3,6612 % do preço 

contratual; 

 

G. Através das deliberações do Conselho de Administração, datadas de 31/10/2024 e 09/12/2024, 

exaradas na Comunicações de Serviço CS/2024/1726, de 29/10/2024, e CS/2024/1941, de 

28/11/2024, respetivamente, que é órgão competente para a decisão de contratar, foram 

aprovados os trabalhos complementares ora previstos; 

 

H. Nos termos dos artigos 370.º a 381.º, ex vi do n.º 1 do artigo 454.º, todos do CCP, é permitida a 

modificação objetiva ao Contrato n.º 536/2022, a concretizar através da celebração da presente 

adenda.  

 

As Partes livremente acordam e reciprocamente aceitam a presente Adenda, que se rege pelos termos e 

condições das cláusulas seguintes: 

 

Cláusula 1.ª 

Objeto  
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Pela presente Adenda, as Partes acordam na realização de trabalhos complementares no âmbito da 

execução do Contrato n.º 536/2022, correspondentes à aquisição pela INCM e fornecimento pela 

CRAYON de: 

a) 50 (cinquenta) licenças do software M365 Copilot Sub Add-on, conforme especificações técnicas 

previstas na proposta, datada de 08.10.2024; 

b) 10 (dez) licenças de Power Automate, conforme especificações técnicas previstas na proposta, 

datada de 11.11.2024; 

c) 18 (dezoito) licenças M365 Original Existing Costumer Sub Per User, conforme especificações 

técnicas previstas na proposta, datada de 11.11.2024. 

 

Cláusula 2.ª 

Preço dos trabalhos complementares 

Pela prestação dos serviços e fornecimento dos bens objeto da presente Adenda ao Contrato n.º 536/2022, 

a INCM paga à CRAYON o valor total de 40 219,60 € (quarenta mil, duzentos e dezanove euros e 

sessenta cêntimos), acrescido de Imposto Sobre o Valor Acrescentado (IVA), à taxa legal em vigor. 

 

Cláusula 3.ª 

Alteração aos n.ºs 6 e 7 da Cláusula 5.ª do Contrato n.º 536/2022 

Onde se lê: 

«6. Ao preço mencionado no n.º 2 da presente cláusula, acrescem os preços referentes a serviços 

complementares, perfazendo os seguintes montantes: 

a) 3 (três) licenças MS Project, pelo preço de 2 838,60 EUR (dois mil oitocentos e trinta e oito euros e 

sessenta cêntimos); 

b) 2 (duas) licenças do software SQL Server Standard Core ALng LSA 2L, pelo preço de 3 304,54 EUR 

(três mil trezentos e quatro euros e cinquenta e quatro cêntimos); 

c) 2 (duas) licenças do software SQL Server Standard Core ALng LSA 2L, pelo preço de 6 609,08 EUR 

(seis mil, seiscentos e nove euros e oito cêntimos). 

7. Os valores mencionados no número anterior totalizam o preço global de 1 459 592,94 EUR (um milhão 

quatrocentos e cinquenta e nove mil quinhentos e noventa e dois euros e noventa e quatro cêntimos).» 

 

Passa a ler-se: 
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6. Ao preço mencionado no n.º 2 da presente cláusula, acrescem os preços referentes a serviços 

complementares, perfazendo os seguintes montantes: 

a) 3 (três) licenças MS Project, pelo preço de 2 838,60 EUR (dois mil oitocentos e trinta e oito euros e 

sessenta cêntimos); 

b) 2 (duas) licenças do software SQL Server Standard Core ALng LSA 2L, pelo preço de 3 304,54 EUR 

(três mil trezentos e quatro euros e cinquenta e quatro cêntimos); 

c) 2 (duas) licenças do software SQL Server Standard Core ALng LSA 2L, pelo preço de 6 609,08 EUR 

(seis mil, seiscentos e nove euros e oito cêntimos); 

d) 50 (cinquenta) licenças do software M365 Copilot Sub Add-on, pelo preço de 24 650,00 € (vinte 

e quatro mil, seiscentos e cinquenta euros); 

e) 10 (dez) licenças de Power Automate, pelo preço de 13 521,60 € (treze mil, quinhentos e vinte e 

um mil euros e sessenta cêntimos); 

f) 18 (dezoito) licenças M365 Original Existing Costumer Sub Per User, pelo preço de 2 048,00 € 

(dois mil e quarenta e oito euros). 

7. Os valores mencionados no número anterior totalizam o preço global de 1 499 812,54 € (um milhão 

quatrocentos e noventa e nove, oitocentos e doze euros e cinquenta e quatro cêntimos). 

 

Cláusula 4.ª 

Vigência e produção de efeitos 

A presente Adenda produz efeitos na data da assinatura e vigora até ao termo do Contrato n.º 536/2022. 

 

Cláusula 5.ª 

Disposição final 

Todas as disposições do Contrato, e das primeiras três adendas, que não sejam incompatíveis com a 

presente Adenda mantêm-se inalteradas e aplicáveis entre as Partes. 

 

 

E para constar se lavrou a presente e quarta adenda ao Contrato n.º 536/2022, num único exemplar, de 4 

páginas, que vai ser assinado pelas Partes, por certificado de assinatura digital qualificada. nos termos do 

n.º 1 do artigo 94.º do Código dos Contratos Públicos.  
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IMPRENSA NACIONAL – CASA DA MOEDA, S.A. CRAYON SOFTWARE LICENSING, UNIPESSOAL, 
LDA.. 
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